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@âmnrõr ffilunÍcÍpul De Sfro frluttus
Estado do Espírito Santo

o Presidente da câmara Municipal de são Mateus - ES' no uso de suas atribuições

legais, tendo ", ,irtá-ó que disóôe.ol*ito lV do Artigo 31 da Lei no 001/90' de 05

de abrit de 1990 - i; ótgãúa'oo Município de São Mateus FAz SABER que a

óãr"r, Municipal aprovõu e eu promulgo a seguinte:

EE
Art.lo.FicaaatualRuaProjetadaG,situadanoLoteamento

Solar, Bairro Aroeira, neste rrll'11i"1niá 9q §1"- y3l?it Estado do Espírito Santo'

denominad. o" ,,áúÃ NAreltua c'orues DOS SANTOS".

Art.20.ARuadenominadaNatalinaGomesdosSantos,limita-se
ao Norte: com a órãOi, 08, ao Sti,-."* a Quadra 07, ao Leste: com a Rua dos

Bandeirantes e ao Oeste, com a com área particular'

Art. 30. caberá ao cadastro Municipal lmobiliário, do Município de

São Mateus, Estado do Espírit" G;1.9 à proceaór às devidas providências e

comunicar às Agências de correios,-üÀLaii"i, aos Escritórios da Escelsa, Telemar

e demais Órgãos interessados'

Art.4.EstaleientraráemvigornadatadesuaPublicaçáo,
revogando-se as disposiçÕes em contrário'

Sala das Sessões da Câmara MunicipgJ g" São,Mateus' Estado

do Espírito Santo, aos 06 (seis) Oias Oo mês de Novembro 1i t1 Oo ano de 2020 (dois mil

e vinte).
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